
Gabinete do Senador ESPERIDIÃO AMIN

EMENDA Nº         - CCJ
(ao PLP 68/2024)

Atribua-se ao item 2 do Anexo XV do Projeto de Lei Complementar
(PLP) n 68, de 2024, a seguinte redação:

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO

... ...

2 Produtos hortícolas (exceto trufas) das posições 07.01, 07.02, 07.03, 07.04, 07.05, 07.06,
07.07, 07.08, 07.09 e 07.10, exceto os produtos classificados na subposição 0709.5 da
NCM/SH

... ...

JUSTIFICAÇÃO

A inclusão dos cogumelos no Anexo XV do Projeto de Lei
Complementar (PLP) nº 68, de 2024, visa reconhecer a importância nutricional e
econômica desses produtos.

No que se refere aos aspectos nutricionais, os cogumelos são uma
fonte rica de proteínas, vitaminas e minerais, além de possuírem propriedades
medicinais comprovadas. Em relação aos aspectos econômicos, a produção
de cogumelos tem crescido significativamente no Brasil, contribuindo para a
diversificação da agricultura e geração de empregos, especialmente em pequenas
propriedades rurais.

Ademais, a inclusão dos cogumelos no Anexo XV promoverá a
tributação mais justa e equilibrada, incentivando o consumo e a produção
sustentável desse alimento. É inegável, assim, que essa medida está alinhada
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Assinado eletronicamente, por Sen. Esperidião Amin

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/4877651352
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com os objetivos de promover a saúde pública e o desenvolvimento econômico
sustentável.

Certo da importância desta proposta, contamos com o apoio de nossos
Pares para sua aprovação.

Sala da comissão, 24 de setembro de 2024.

Senador Esperidião Amin
(PP - SC)
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   <p>Atribua-se ao item 2 do Anexo XV do Projeto de Lei Complementar (PLP) n 68, de 2024,  a seguinte redação:</p><p><br></p><table table_id="n8z62zwwxc" border="1"><tbody><tr row_id="n7o8gkwx17"><td class="td-q" table_id="n8z62zwwxc" row_id="n7o8gkwx17" cell_id="uhye2xwfur" width="15%"><p>I<b>TEM</b></p></td><td class="td-q" table_id="n8z62zwwxc" row_id="n7o8gkwx17" cell_id="wyahr5q0fi"><p><b>DESCRIÇÃO DO PRODUTO</b></p></td></tr><tr row_id="wv8g4zyevvg"><td class="td-q" table_id="n8z62zwwxc" row_id="wv8g4zyevvg" cell_id="o97mja9ckx" width="15%"><p>...</p></td><td class="td-q" table_id="n8z62zwwxc" row_id="wv8g4zyevvg" cell_id="qcq9zfsgmx"><p>...</p></td></tr><tr row_id="5hjn71nbluh"><td class="td-q" table_id="n8z62zwwxc" row_id="5hjn71nbluh" cell_id="5h36fo5htoh" width="15%"><p>2</p></td><td class="td-q" table_id="n8z62zwwxc" row_id="5hjn71nbluh" cell_id="hfal11atyuo"><p class="align-justify">Produtos hortícolas (exceto trufas) das posições 07.01, 07.02, 07.03, 07.04,	07.05, 07.06, 07.07, 07.08, 07.09 e 07.10, exceto os	produtos classificados na subposição 0709.5 da NCM/SH</p></td></tr><tr row_id="olqkhyqpgu"><td class="td-q" table_id="n8z62zwwxc" row_id="olqkhyqpgu" cell_id="qxr3ljkewn8" width="15%"><p>...</p></td><td class="td-q" table_id="n8z62zwwxc" row_id="olqkhyqpgu" cell_id="vgdo6yh0yoa"><p>...</p></td></tr></tbody></table><p class="align-justify">   </p>          
   
  
   <p>A inclusão dos cogumelos no Anexo XV do Projeto de Lei Complementar (PLP) nº 68, de 2024, visa reconhecer a importância nutricional e econômica desses produtos.</p><p class="align-justify">No que se refere aos aspectos nutricionais, os cogumelos são uma fonte rica de proteínas, vitaminas e minerais, além de possuírem propriedades medicinais comprovadas. Em relação aos aspectos econômicos, a produção de cogumelos tem crescido significativamente no Brasil, contribuindo para a diversificação da agricultura e geração de empregos, especialmente em pequenas propriedades rurais.</p><p class="align-justify">Ademais, a inclusão dos cogumelos no Anexo XV promoverá a tributação mais justa e equilibrada, incentivando o consumo e a produção sustentável desse alimento. É inegável, assim, que essa medida está alinhada com os objetivos de promover a saúde pública e o desenvolvimento econômico sustentável.</p><p class="align-justify">Certo da importância desta proposta, contamos com o apoio de nossos Pares para sua aprovação.</p>
   
     
  
   


